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Trata-se do Projeto de Lei Ordinária ne 412022, de iniciativa do Chefe

do Poder Executivo, que visa autorização legislativa para formalizar à filiação do

Município junto à União Nacional dos Dirigentes de Educação - UNDIME/PR.

A propôsição veio acompanhada de justificativa (fls. 6-7), e do Termo de

Pa rce ria cele brado (fls.8-10).

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da

matéria.

É o relato

"'. 
::' ANÁLISE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao

disposto no inciso ldo artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga,

emitir parecer sobre a sua compatibilidade financeira, tributária e orçamentária

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta vlsa

autorização legislativa para formalmente filiar o Município à UNDIME/PR, entidade

representativa na área educacional que alme.ja contribuir para a formulação, promoção

e acompanhamento de políticas nacionais de educação.

Sendo assim, após análise do projeto, concluo que não existe prejuízos de

ordem financeira ao município, votando FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como voto.

Sala das Comissões, 17
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